LEI N.º 2.076 , DE 13/10/99

Autoriza o Executivo Municipal a doar a importância de R$500,00(quinhentos reais), à Associação de Moradores e Amigos do Macuco-AMAM , a título de auxílio financeiro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe DO Executivo Municipal  autorizado  a proceder a doação da importância de R$500,00(quinhentos reais) à Associação dos  Moradores e Amigos do Macuco- AMAM, a tìtulo  de auxílio financeiro.

Art. 2º O auxìlio  financeiro autorizado nesta Lei, serà destinado à aquisição de 04(quatro)pneus, balanceamento e alinhamento e outros reparos da ambulância que atende a Comunidade do Bairro Macuco.  .

Art. 3º - A entidade beneficiária do disposto nesta Lei, prestarà contas da importância recebida ,á Administração Municipal, dentro de 30(trinta) dias a contar da data da liberação do recurso.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contràrio.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 13 de Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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